
 

“DEUS SEJA LOUVADO” 

 

Pariquera - Açu, 01 de dezembro de 2023. 

 

Ofício nº 466/2023 

Assunto: Contrato de Repasse OGUMCIDADES 948064/2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  Venho por meio deste, encaminhar a essa Casa de Leis, o ofício 

contendo o Contrato de Repasse OGUMDASCF 946170/2023, que tem como 

objeto a “Pavimentação asfáltica, drenagem, passeio, sinalização horizontal e 

vertical no bairro Jardim Elvira Zanella I, município de Pariquera-Açu”, em 

atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Wagner Bento da Costa  

Prefeito 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

MILTON JOSÉ LAURIANO 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de  

Pariquera-Açu/SP. 





























































 

“DEUS SEJA LOUVADO” 

 

Pariquera - Açu, 01 de dezembro de 2023. 

 

Ofício nº 467/2023 

Assunto: Plano de Ação nº 30882120230005-016800. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

  Venho por meio deste, encaminhar a essa Casa de Leis, o ofício 

contendo o Plano de Ação nº 30882120230005-016800 relacionado ao Fundo 

Nacional da Cultura, em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Wagner Bento da Costa  

Prefeito 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

MILTON JOSÉ LAURIANO 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de  

Pariquera-Açu/SP. 













Propositura INDICAÇÃO - 125/2023

De: Jair S. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 07/12/2023 às 14:11:35

Setores envolvidos:

SGP, GAB

A necessidade de realizar o patrolamento, cascalhamento e colocação de fresa asfáltica nas

estradas do Bairro Alto, Senador Dantas, Angatuba e Boa Vista.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA a necessidade de
realizar o patrolamento, cascalhamento e colocação de fresa asfáltica nas estradas do Bairro Alto, Senador Dantas,
Angatuba e Boa Vista.

 

JUSTIFICATIVA

Tal pleito se faz necessário, pois as estradas estão esburacadas, podendo causar danos nos veículos que passam
pelo local, necessitando assim de manutenção. Soma-se a isso o período de chuvas intensas desta estação,
devendo assim, serem observadas com.

 

JAIR DA SILVA
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Propositura INDICAÇÃO - 126/2023

De: Jair S. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 07/12/2023 às 14:17:01

Setores envolvidos:

SGP, GAB

Solicita manutenção dos pontos de luminárias o Bairro Alto e Boa Vista

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA p ara que, junto ao
setor responsável, realize a manutenção dos pontos de luminárias o Bairro Alto e Boa Vista que se encontram
apagadas.

 

JUSTIFICATIVA

 Tal pleito se faz necessário, uma vez que a iluminação pública irá proporcionar mais segurança à população do local
e demais pessoas que por ali transitam.

 

JAIR DA SILVA

Vereador

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IR

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

iq
ue

ra
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
D

8A
-1

B
93

-B
43

1-
D

B
9F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

D
8A

-1
B

93
-B

43
1-

D
B

9F



Propositura REQUERIMENTO - 025/2023

De: Eliane T. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo  - A/C Fabio M.

Data: 07/12/2023 às 22:36:39

Setores envolvidos:

SGP, GAB

Estacionamento para Caminhões , carretas ou Baú .

Documento de Origem: 

Protocolo

 

 Senhor Presidente,

 Considerando: Que nos últimos anos  aumentaram o numero de motoristas que transportam com caminhões de
transporte rodoviário de diversas transportadoras, e esses estacionam aos finais de semana,buscando pernoite ou
passar com seus  familiares no Município aos finais de semana e feriados prolongados.

Considerando : Que em sua maioria são caminhões articulados com Cavalo e Carroceria ou Cavalo e Bau, e que
esses caminhões estão chegando no Município , estacionando em vias publicas de fluxo intenso como avenida
Carlos Botelho na altura do Grupamento  da Policia Militar, também em  varias ruas nos bairros em áreas
residenciais, muitas vezes uma atrás da outra ,sendo separados semirreboque da carreta , ficando carreta ou
Bau estacionada nestas vias , também com Cavalo e carreta acopladas, dificultando a visibilidade dos moradores e
causando acidentes nestas vias .    

 Considerando: Que muitos pedestres e ciclistas usam essas ruas ou acostamentos para trafegar em pontos que a
calçada esta irregular , também as pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade  reduzida  não conseguem
trafegar nas calçadas, e que essa situação esta em desacordo com  a  Lei nº 10.098, eles desviam de buracos e
declives e desnivelamento de diversas ruas e calçadas, em vários locais  necessitam com Urgência acessar as ruas
para garantir seu direito de ir vir previsto na carta Magna (artigo 5º, XV).    

 

Face aos considerando, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para o Responsável
pelo Transito Municipal : Prefeito Wagner Bento da Costa,  Comandante da 2ª CIA , Capitão Erick  Luis Lima
ao  Diretor da DER-5 Pariquera-Açu, Engº João Carlos Rosim Sabino, informe o seguinte:

 

1. 
1. Prefeito municipal :Existe previsão ou estudo em local apropriado para estacionamento de carretas ou

Baus ou acoplados completos em nosso município que atendam esses motoristas, tirando esses
caminhões da vias publicas?

2. Policia Militar :Neste casos qual seria o papel da Policia Militar em conjunto com a prefeitura para
organização desses espaços ? Esse procedimento de deixar carretas e baus em vias publicas esta em
acordo com o Código Brasileiro de Transito ?

3. Diretor DER-5 Pariquera-Açu : Nossa Av.Dr. Carlos Botelho é uma via municipal ou estadual ?  nestes
casos a policia rodoviária estadual pode  fiscalizar nesta avenida ?

1Doc:  Propositura REQUERIMENTO - 025/2023        1/2



1. Em caso de resposta afirmativa, apresentar as leis, decretos ou convênios celebrados .   .
2. Em caso de resposta negativa, justifique.

 

Plenário Vereador Ivo Zanella

_

Eliane Viccaro Trianoski 

vereadora

Anexos:

imagem_1.jpg

imagem_2.jpg

imagem_3.jpg

imagem_4.jpg

imagem_5.jpg

imagem_6.jpg

imagem_7.jpg
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Propositura MOÇÃO - 015/2023

De: Marcelo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 07/12/2023 às 13:20:21

Setores envolvidos:

SGP, GAB

Ao projeto Música na Escola

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pariquera-Açu

 

                        Considerando que o Projeto Música na Escola desempenha um papel crucial no desenvolvimento
integral de crianças e adolescentes, proporcionando uma plataforma única para o exercício da criatividade, iniciativa,
reflexão, disciplina e solidariedade.

                        Considerando a importância da música no desenvolvimento pedagógico e social de crianças e
adolescentes.                    

                         Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos
187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Projeto Música na
Escola, na pessoa de seus representantes Sr. Valter Tavares Raquel (instrutor e regente), Sras. Marcia Barbosa e
Ingrid Antunes Carvalho (Gestoras) e o Sr. Reginaldo Marques (Agente de Organização Escolar), em reconhecimento
ao seu nobre propósito de resgatar valores e contribuir para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes.   

 

 PROJETO MÚSICA NA ESCOLA

 O Projeto Música na Escola (fanfarra) visa o desenvolvimento de várias formas de participação e integração da
criança e do adolescente, possibilitando exercer a criatividade, iniciativa, reflexão, disciplina e a solidariedade.

 O objetivo do Projeto Música na Escola visa resgatar valores e fazer com que as crianças sejam capazes de cumprir
regras, melhorando a autoestima do estudante, despertando assim a sensibilidade e o respeito por si e pelo próximo,
mostrando a importância do bom relacionamento humano.

 Na escola Moacyr Pinto Santiago, além da música, teve um grande destaque na aprendizagem e no comportamento
das crianças, pois é feito um trabalho em parceria da equipe escolar e das famílias.

 

Responsáveis envolvidos:

 

Prefeitura Municipal
Departamento de Assistência Social (CRAS)
Departamento de Educação
Escola EMEIF Professor Moacyr Pinto Santiago, no bairro da Vila Clementina
Instrutor e regente: Valter Tavares Raquel
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Gestoras: Marcia Barbosa e Ingrid Antunes Carvalho
Agente de organização escolar: Reginaldo Marques

 

Alunos participantes:

 

Ana Clara Novais Domingues

Gustavo Muniz Alves Ribeiro

 Samuel Dias de Sousa

Daniel Teixeira Pelegri Batista

Isack Venâncio Lourenço

Larissa Batista Soares da Silva

Alice Gabrielle de Lima

Carlos Henrique Farias

Gabriely Ferraz Malerba Mariano

Silas Novais Domingues dos Santos

Nícolas Guilherme Alves Rodrigues

Kauanny da Costa Furtoso

Sthephanie Ribeiro dos Santos

Thalisson Henrique Alexandre Novaes

Isabella Simões Mescyzyn

Josemar da Silva Arcini

Luiz Fernando Belmira da Silva Santos

Nicolas Rafael Haitaman Rodrigues

Rafaelly Vitória Jacob de Carvalho

Everson lano Strombeck

 Bryan Augusto Tonello da Silva

Eduardo Ribeiro de Oliveira Fernandes

Guilherme Henrique Pereira da Cruz

Matheus Henrique Barreto Gonçalves

Leandro Vieira Silva

Pedro Henrique Silva Dias

 

_

Marcelo Mariano 
Vereador
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05/12/23, 10:24 Sistema Eletrônico de Informações - Documento para Assinatura

https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=23293&id_documento=1007632&id_orgao_acesso_externo=0&infra_hash=972cf965a68fc964fe… 1/1

 

GABINETE DA DIRETORIA - UR-12

 

 

Excelentíssimo Presidente,

 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo eTC-006915.989.20-6, referente à
prestação de contas da Prefeitura Municipal  de Pariquera-Açu, exercício de 2021, para os fins previstos no artigo 31, § 2º, da
Constituição Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo.

link: 

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/AD157639447E053BEF59A627C709FD7F/sftp/00006915989206_e_outros_0022428202

As instruções para download e visualização da cópia digital podem ser obtidas em:

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/A8EE4869276DB800585F20C9DCE94FE2/sftp/instrucoes_copia_digital.pdf

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os
protestos de distinta consideração.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

 

---

Declaro ter recebido os links indicados, assinando.

  

Documento assinado eletronicamente por DANILO ROTUNO MOURE, Agente da Fiscalização, em 01/12/2023, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Milton Ticaca registrado(a) civilmente como Milton José Lauriano, Presidente da Câmara Municipal, em
05/12/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de
janeiro de 2019.

Processo:

0022428/2023-16
Documento:

0881424

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/AD157639447E053BEF59A627C709FD7F/sftp/00006915989206_e_outros_0022428202316.zip
https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/A8EE4869276DB800585F20C9DCE94FE2/sftp/instrucoes_copia_digital.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf


 

 

 

 

 

“Deus seja louvado” 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – SP 
CNPJ: 44.303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 
Telefone (13) 3856-1283 – Portal: www.pariqueraacu.sp.leg.br 
Correio eletrônico: camara@camarapariquera.sp.gov.br 

RESENHA DOS TRABALHOS LEGILATIVOS EM 2023 

 

  

ATO OFICIAL  QTD. 

DECRETOS  9 

EMENDAS A LEI ORGÂNICA  2 

RESOLUÇÕES  2 

ATOS DE MESA  5 

 

      

ATO OFICIAL  QTD. 

INDICAÇÕES  111 

REQUERIMENTOS  22 

MOÇÕES  14 

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA  37 

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR  4 

PROJETOS DE EMENDA   2 

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO  8 

PROJETOS RESOLUÇÃO  6 

 

REUNIÕES  63 

PARECERES  51 

 

SESSÕES ORDINÁRIAS  40 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS  3 

SESSÕES SOLENES  1 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS  2 

 

 

 

http://www.pariqueraacu.sp.leg.br/
mailto:legislativo@camarapariquera.sp.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU — SP 
CNPJ: 44.303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 
Telefone (13) 3856-1283 — Portal: www .pariqueraacu.sp.leg.br 

Correio eletrônico: camara&Qgeamarapariquera.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 02, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

JUSTIFICATIVA 

A Mesa Diretora apresenta aos senhores vereadores o presente projeto de lei com o 

objetivo de fixar o vencimento do cargo de Analista de Licitações, o qual está sendo criado 

por meio de Resolução deste Legislativo. 

A fixação do vencimento do cargo observa o $ 1º do art. 39 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, o qual dispõe que o padrão remuneratório deverá ser 

compatível com a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do cargo: bem como 

com os requisitos para a investidura e as suas peculiaridades. 

No tocante ao impacto financeiro-orçamentário da proposta, verifica-se através do 

relatório emitido pelo Setor de Contabilidade, a existência de dotação e recursos finânceiros 

para cobertura das despesas resultantes da aprovação da matéria, atendendo-se ao disposto na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Além disso, após a criação do cargo de Analista de Licitações, objetiva-se realizar uma 

reestruturação no quadro de servidores, reduzindo para 4 o número de cargos de Agentes 

Legislativos, de modo que melhor atenda às necessidades deste Órgão na execução das 

atividades administrativas e reduza o impacto financeiro na folha de pagamento. 

Assim, solicitamos a colaboração dos pares para deliberação e aprovação da presente 

matéria. 

Plenário Ver. Ivo Zanella, 21 de novembro de 2023. 

Múnli |LT 
ICACA MARCELO MARIANO o 

Presidente Vice-Presidente 

TA k 
ELIANE VICCARO TRIANOSKI ADIEL DE ANDERMO 

1º Secretária 2º Secretário 

“Chem -):7?( flenveado * 
| de 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU - SP 
CNPJ: 44.303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 
Telefone (13) 3856-1283 — Portal: www.pariqueraacu.sp.leg.br 

Correio eletrônico: camara(Qcamarapariquera.sp.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 02, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

Fixa o vencimento para o cargo efetivo de 
Analista de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU—ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.]º Fixa o vencimento do cargo efetivo de Analista de Licitações, carga horária de 

40 horas semanais, com bacharelado em Direito, referência nº 4, no valor de R$ 5.081,15 

(cinco mil e oitenta e um reais e quinze centavos). 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Ver. Ivo Zanella, 21 de novembro de 2023. 

qn o tT 
TICACA MARCELO MARIANO 

Presidente Vice-Presidente 

Mecaro Iuamesl: E 
ELIANE VICCARO TRIANOSKI ADIEL DE ANDERMO 

1º Secretária 2º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU - SP 
CNPJ: 44.,303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 

Telefone (13) 3856-1283 — Portal: WWwWW.pariqueraacu.sp.leg.br 

Correio eletrônico: camara(Qcamarapariquera.sp.gov.br 

PARECER CONJUNTO DAS COIV[ISSÓES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer Conjunto nº 32/2023 sobre o Projeto de 
Lei nº 02/2023, de autoria da Mesa Diretora, que 
fixa o vencimento para o cargo efetivo de 
Analista de Licitações. 

1 - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM ANÁLISE 

1. Trata-se de projeto de Lei que fixa o vencimento do cargo efetivo de Analista de 

Licitações que está sendo criado por meio de Resolução em trâmite nesta Casa. 

2. Na Justificativa consta o seguinte: 

“A Mesa Diretora apresenta aos senhores vereadores o presente projeto de lei 

com o objetivo de fixar o vencimento do cargo de Analista de Licitações, o 

qual está sendo criado por meio de Resolução deste Legislativo. A fixação do 

vencimento do cargo observa o $ 1º do art. 39 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, o qual dispõe que o padrão remuneratório deverá ser 

compatível com a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do 

cargo, bem como com os requisitos para a investidura e as suas 

peculiaridades. No tocante ão impacto financeiro-orçamentário da proposta, 

verifica-se através do relatório emitido pelo Setor de Contabilidade, a 

existência de dotação e recursos financeiros para cobertura das despesas 

resultantes da aprovação da matéria, atendendo-se ao disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (...)” 

3. A proposta está acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e da 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias, conforme exigido pelo art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

4,. É o relatório. 

“Deus seja louvado ” 

1 de 4 

"
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU - SP 
CNPJ: 44.303.683/0001-21 

Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro. 

Telefone (13) 3856-1283 — Portal: WwWwW.pariqueraacu.sp.leg.br 

Correio eletrônico: camara(Qcamarapariquera.sp.gov.br 

1 - VOTO DO RELATOR 

.)
 

á O presente parecer conjunto tem fundamento no art. 68 do Regimento Interno, 

o qual dispõe que, mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência 

justificada, poderão as Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de 

proposições ou qualquer matéria a elas submetidas, facultando-se a apresentação de parecer 

conjunto. 

6. Cabe ressaltar que a necessidade da criação e regulamentação do cargo de 

Analista de Licitações requer que análise da matéria seja feita de forma célere, porém, com 

estrita observância das normas regimentais e da legislação correlata. 

” A análise da matéria abrange os aspectos de constitucionalidade., legalidade. 

técnica legislativa e adequação financeira-orçamentária, conforme preconizado no art. 46, 

inciso [, alínea “a” e II, alíneas “a” e “d” do Regimento Interno. 

8. A matéria é de interesse local, nos termos do art. 30, 1, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. ' 

9. A iniciativa legislativa é da Mesa Diretora, nos termos do art. 12, inciso 1, do 

Regimento Interno.? 

10. No que se refere à técnica legislativa, o projeto está adequado aos termos da 

Lei Complementar n. 95 de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as normas de 

elaboração, redação, alteração e a consolidação das leis. 

11. Quanto a juridicidade, não há óbice para deliberação e aprovação do projeto 

de lei, o qual encontra-se em harmonia com as normas constitucionais e legais pertinentes. 

12. Quanto à adequação financeira-orçamentária, a proposta observa as 

prescrições estabelecidas no art. 16, incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal., segundo 

| Art. 30. Compete aos Municípios: | - legislar sobre assuntos de interesse local: 

? Art. 12 À Mesa compete as funções diretivas, executiva e disciplinar de todos os trabalhos 

legislativos da Câmara, e, especialmente: | - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos nas leis de diretrizes orçamentárias; 

(grifamos) 

” 
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o qual a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

da despesa deverá estar acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqiientes, bem como declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

13. No mérito, observa-se que o vencimento fixado para o cargo de Analista de 

Licitações é compatível com a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do 

cargo, bem como com os requisitos para a investidura, ou seja, formação em nível superior 

em Direito. 

14. Por fim, registramos que, para que a presente propositura seja aprovada será 

necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara (cinco votos), em 

um único turno de votação, nos termos do disposto no $ 2º do art. 48 da Lei Orgânica. 

II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, nosso voto é 

pela legalidade e adequação financeira-orçamentária da proposta, pelo que somos 

FAVORÁVEIS a sua deliberação e aprovação pelo plenário da Câmara Municipal 

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2023. 

É. 
ADIEL DE ANDERMO 

Relator da CCJR e da CFO 

“Deus seja louvado ” 
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ªm% mss 
ARCELO MARIANO 

Presidente da CFO 

PELAS CONCLUSÕES: 

Él RLINHOS ASSPA JFJORGE CA 

Presidente da CCJR Membro CCIJR e da CFO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

JUSTIFICATIVA 

A Mesa Diretora apresenta aos senhores vereadores o presente projeto de lei com o 

objetivo de criar o cargo de Analista de Licitações, com bacharelado em Direito, com carga 

horária de 40 horas semanais para suprir as atividades administrativas do Setor de Compras e 

Licitações desta Casa Legislativa. 

Com o advento da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), houve diversas 

modificações na legislação sobre as contratações do Poder Público, sendo necessário que este 

Orgão se alinhe com as novidades legislativas e atenda as exigências da norma vigente, através 

da admissão de profissional capacitado para estas incumbências. 

A criação do cargo de Analista de Licitações promoverá agilidade e eficiência ao Setor de 

Compras e Licitações, o qual, atualmente, conta com apenas | servidor para atender toda a 

demanda de contratação/aquisição. 

Cabe ressaltar a importância do investimento em recursos humanos na área de licitações e 

contratações, sobretudo pela necessidade de realizarmos diversas melhorias neste Órgão, tanto 

em sua estrutura física, quanto na aquisição de bens e serviços para a modernização e 

continuidade das atividades administrativas e legislativas, as quais somente poderão ser 

implementadas caso o Setor de Compras e Licitações esteja em pleno funcionamento. 

No tocante ao impacto financeiro-orçamentário da proposta, verifica-se através do relatório 

emitido pelo Setor de Contabilidade, a existência de dotação e recursos financeiros para cobertura 

das despesas resultantes da aprovação da matéria, atendendo-se ao disposto na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Assim, solicitamos à colaboração dos nobres pares para deliberação e aprovação da 

presente matéria. 

Plenário Ver. Ivo Zanella, 21 de novembro de 2023. 

Manlo U 
ICACA MARCELO MARIANO 

idente Vice-Presidente 

ELIANE VICCARO TRIANOSKI ADIEL DE ANDERMO 

1º Secretária 2º Secretário 

“Deus seja louvado "” 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

Cria o cargo efetivo de Analista de Licitações no 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de 

Pariquera-Açu-SP, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU — ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Resolução: 

Art, 1º Fica criado, no quadro de pessoal da Câmara Municipal, o cargo efetivo de Analista 

de Licitações, com bacharelado em Direito, com carga horária de 40 horas semanais e referência de 

vencimento nº 4, para realizar as seguintes atribuições: 

Analista de 

Licitações 

Servidor público responsável pela montagem de processos de licitação e de] 

dispensa de licitação; pela elaboração de estudos técnicos preliminares, termos de 
referência, editais de licitações e anexos; redação de minutas de contratos de* 

licitação; pela proposição de regime de contratação e modalidade aplicável, caso a 
caso; pela promoção de avaliações para a definição de matrizes de riscos 

relacionadas aos procedimentos licitatórios; pela elaboração de documentos para 
procedimentos auxiliares às licitações, a exemplo do credenciamento, da pré- 

qualificação, do procedimento de manifestação de interesse, do sistema de registro 
de preços e do registro cadastral; auxilia o gestor de contratos na elaboração de 
minutas de termos aditivos, apostilas, entre outras minutas editalícias; efetua 

pesquisa de preços para instruir os procedimentos licitatórios e de dispensa de 
licitação; organiza e mantém registro de normas de licitação de âmbito nacional e: 
também as editadas no âmbito do Orgão e/ou Ente; alimenta os sistemas cle: 

informática disponíveis no Setor de Licitações do Orgão, bem como o sítio do| 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no Portal da Transparência e no Portal | 

Nacional de Contratações Públicas: elabora relatórios solicitados pela Presidência)| 

e pelo Setor Jurídico; presta informações requisitadas pelos órgãos de controle | 
interno e externo: promove a publicidade dos atos relacionados aos procedimentos 

licitatórios e de dispensa de licitação; elabora planilhas, mapas ou demonstrativos 
gerenciais relacionados à área de atuação; auxilia a Mesa Diretora na elaboração 

do Plano de Contratação Anual, inclusive com inclusão no PNCP dos dados 

relacionados às aquisições/contratações; e desempenha outras funções que lhe 

foram regularmente atribuídas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Ver. Ivo Zanella, 21 de novembro de 2023. 

ARCELO MARIANO 

Vice-Presidente 

ELIANE VICCARO TRIANOSKI ADIELUDE DERMO 

|º Secretária 2º Secretário 
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PARECER CONJUNTO DAS CON!'ISSÓES PERMANENTES DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer Conjunto nº 3] /2023 sobre o Projeto 

de Resolução nº 04/2023, de autoria da Mesa 
Diretora, que cria o cargo efetivo de Analista de 
Licitações no quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Pariquera-Açu-SP. 

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM ANÁLISE 

l. Trata-se de projeto de Resolução que visa criar o cargo efetivo de Analista de 

Licitações no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Pariquera-AçwSP. 

2 Na Jjustificativa consta o seguinte: 

“A Mesa Diretora apresenta aos senhores vereadores o presente projeto de lei 

com o objetivo de criar o cargo de Analista de Licitações, com bacharelado 

em Direito, com carga horária de 40 horas semanais para suprir as 

atividades administrativas do Setor de Compras e Licitações desta Casa 

Legislativa. Com o advento da nova Lei de Licitações (Lei nº 14,133/2021), 

houve diversas modificações na legislação sobre as contratações do Poder 

Público, sendo necessário que este Órgão se alinhe com as novidades 

legislativas e atenda as exigências da norma vigente, através da admissão de 

profissional capacitado para estas incumbências. A criação do cargo de 

Analista de Licitações promoverá agilidade e eficiência ão Setor de Compras 

e Licitações, o qual, atualmente, conta com apenas 1 servidor para atender 

toda a demanda de contratação/aquisição.(...)” 

3. A proposta está acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e da 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias, conforme exigido pelo art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

“Deus seja louvado ” 
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4. É o relatório. 

- VOTO DO RELATOR 

5. O presente parecer conjunto tem fundamento no art. 68 do Regimento Interno, 

o qual dispõe que, mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência 

justificada, poderão as Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de 

proposições ou qualquer matéria a elas submetidas, facultando-se a apresentação de parecer 

conjunto. 

6. Cabe ressaltar que a necessidade da criação do cargo de Analista de Licitações 

requer que a análise da matéria seja feita de forma célere, porém, com estrita observância das 

normas regimentais e da legislação correlata. 

T A análise da matéria abrange os aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

técnica legislativa e adequação financeira-orçamentária, conforme preconizado no art. 46, 

inciso , alínea “a” e II, alíneas “a” e “d” do Regimento Interno. 

8. A matéria é de interesse local, nos termos do art. 30, I, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. ' 

9, A iniciativa legislativa é da Mesa Diretora, nos termos do art. 12, inciso 1, do 

Regimento Interno.? 

10. No que se refere à técnica legislativa, o projeto está adequado aos termos da 

Lei Complementar n. 95 de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as normas de 

elaboração, redação, alteração e a consolidação das leis. 

11. Quanto a juridicidade, não há óbice para deliberação e aprovação do projeto 

de lei, o qual encontra-se em harmonia com as normas constitucionais e legais pertinentes. 

| Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

? Art. 12 À Mesa compete as funções diretivas, executiva e disciplinar de todos os trabalhos 

legislativos da Câmara, e, especialmente: | - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos nas leis de diretrizes orçamentárias; 

(grifamos) 

“Deus seja louvado ” 
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12. Quanto à adequação financeira-orçamentária, a proposta observa as 

prescrições estabelecidas no art. 16, incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, segundo 

o qual a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

da despesa deverá estar acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqiientes, bem como declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, 

13. No mérito, nota-se a importância da criação do cargo de Analista de Licitações, 

conforme bem apontado na justificativa do projeto de lei, tendo em vista a necessidade do 

Órgão no sentido de suprir a demanda existente no Setor de Compras, bem como adequar-se 

aos institutos da nova da Lei de Licitações e Contratos. 

14. Por fim, registramos que, para que a presente propositura seja aprovada será 

necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara (cinco votos), em 

um único turno de votação, nos termos do disposto no $ 2º do art. 48 da Lei Orgânica. 

II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, nosso voto é 

pela legalidade e adequação financeira-orçamentária da proposta, pelo que somos 

FAVORÁVEIS a sua deliberação e aprovação pelo plenário da Câmara Municipal 

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2023. 

ADIEL DE ANDERMO 

Relator da CCJR e da CFO 

“Deus seja louvado ” 
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MMumto A. lac 
MARCELO MARIANO 

Presidente da CFO 

PELAS CONCLUSÕES: 

ÁÍ&yINI/II'OS ASSPA 
Presidente da CCJR 
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